
PODER JtJDICÁRpo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO  
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO LV Á 1 1 A 

DE 	cAt 

PROCESSO N2 	1.305 	/ 78 

R E C L A M A N T E : FRANCISCO RO ID73 DO 7LE. 

Endereço Rua 1023 nQ 286. 

Set' ?edro Ladovjcoe 

ARQUVADO 
eAIXA._.f2, 

T R A M 1 T AÇ À O 

ADVOGADO: Dr. Silj Texejra. 
Endereço Av. Tocntjns nQ 7+4. 

Centro, 

RECLAMADO: ULBRSUBANIZAÇ: ?REMOLDADOS. 
Endereço Bfl-153 Ktn-2 3  5. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO : aviso prvio, 13Q sal., farias, sal. 

failia, sal. retido, horas extras, 
cLLf. por acordo. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	20 	 dias do mês de 	julho 

do ano de mil novecentos e sQtnteeoito , na Secretaria 

daJunta de Conci1iaço e Julgamento de 

autuo a rec1amaço que segue, com 	..documentos. 

Eu, 	. p7.., Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA 2-4 
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conciliaço e Julgamento 
de Goiinia-Go. 

P. J. j C J DE GOIÂNIA 
PROTOCOLO 

N°. 

	

JUSI 	TLLu 
C.ÇÍ 

• 	 Diz, 
 

residente e domiciliado a 
via do Sindicato da Categoria, onde 	sindicalizado sob o n9 

pelo advogado 9  abaixo assinado. (mandato arquivado na JCJ), inscrito na 	OAB, 
secçao de Gois sob o n9 913 de ordem, c/ escrit6rio sito 	Av. Tocantins n, 768, 
centro, vem com o devido respeito e acatamento a digna ,presença de Vossa Exce1n-
cia, oferecer açao reclamat5ria contra a firma  

Sediada 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes 
Que o recite, foi admitido pela reclda em 

e demitido injustamente em 	 - 	 e o seu salario era 
deCr$ 

Que  

,•. 

' 

1 O 	 " O 	• C 	 1 	O 
............................................ 	4. .., 	,, 	.....,.. 

DO EXPOSTO requer respeitosamnte a notificaçeo da firma recla-
mada para comparecer em audincïa a ser prviamente designada 9 	conteste a obri' 

j gaçao se quizr e sob pen1 de Revelia, e, afinal, condenada no pagamento 	das se 
guintes parcelas 	 - 

oo.. 	 . 	. 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas,' 
testemunhas, documentos, depoimento pessoal da reclamada e que desde já requer e 
sob pena de confesso, etc. 

Dá a presente o valor de Cr$ 
Nstes Trmos, 
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COIS,NM FORFií\ ABAIXO: 

ENTRE SI FIRMAM O SINDI-. 
rdA IRDUSTRIA DA CONSTRLJ-

O SINDICATO DAS INDUSTRI 

1O[3iLI/RI0 NO ESTPDO DE 

Clsula l — Fica adotada a 	seouínte 	fca 	de Funçes para a pro 
ris so 

	
:.Je 	pedreiro: 

1 — PEORCIRO 	udas sue 	•Jxecutam quaisouar dos 	serviços e 
numerurJos:aluenarja de pedra 	e de 	tijolos,chapisco 	comunpa 
vimontaço em pedra e pavinar 	ao 	em cimento desempenado; 

II — PEDREIRO "Btt-Aqueies que executam quaisquer dos serviços e 

numurdos: -atvenrje da pedra e de 	tiHolos com acabamento 

vista, rovosL.nento de Fiasse, soves bimentos 	especiais, pavi 
mntuço dv pr -f 	dricados 	a especiais, 	e, 	ainda,pavimenta 
peo 	de cimento liso 

C1usula 20 Fica adotada 	a 	sesuinto 	classifJ.caçao 	Co 	?a- 	oes para 	a pro 
fa.sseo 	se 

1 — CARPINTEIRO 	-Aeuelvs 	- uo 	executam escoramento de t ai pa ].  

de forro ee loqe o formas de 	sapata; 

II — CARPINTEIRO "B" -Aqu -sies que 	executam quaisquer dos servi — 
ços 	onumerados:assenteme:to.., 	do 	u:uodrias,viqas,colunas pa 

- ro 	cimento 	armado 	o nIadd!r4rionto 	de 	telhado; 
C1susuia 3 -Os armadores, eccanadoras e os a1EtricAtas oercebaro a im- 

portncia correspondente ao 	sairio dos profissionais da ca 
tegorie 	11 8" 	ua presente 	convonrae; 

t 	 1 	— Os auxiliares de armadores, recamadores e eletricistas tero 

o aumento previsto nesta convenço, pela jornada normal 	de 

trabalho, tomando como base de aumento, o selrio percebido 

na data da últ1.ma 	convenço; 

Clusu1a 4 	— Os pintores 	toro 	as 	sorui,ntes 	ciassificaçes: 

1 	— PINTOR 'A"-So 	auelras 	sufissioneis que 	executam apenas 

serviços à 	base d' 3qLJS, sem 	scaamentos; 

II 	— PINTOR 	11 B 11 -5o 	asuelos 	oroficolonsis rua 	exa 	atam 	todos 	os 
serviços de ointura e fasem acabamentos; 

Clusuia 5 	— Os salarios, doe 	tarefeiros cirnuro da jornada normal de 	tra- 

balha, no pooero 	ser icn 	r'ores aos selrios das respecti- 

-' vas cateqories 

Clw-ula 6 	— 0c. 	v - '.stro 	c-u 	-em 	o»:-\jje te 	 -:rrio, 	nela' 
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jornada normal de trahalho,tornando como base do aumentõ, o 
sa1rio percebido na data da última Coflvenço; 

C1usula 7 - Os apontadores tero 1,,umento previsto nesta convenço pela 
jornada normal de traalho, nunca infcrjcjr ao salário dos 
profissionais de categorias UAI ;  

Clusula 8 - Os mestres da obras toro aumento previsto nesta convenç 
pela jorrada normal de trabalho, tomando como base do aumen 
to o salrjo aumentado pela ultima convenço; 

1 - Os encarregados de obras tero o salrio da categoria 
lIB " 

e mais um aumento de 30% (trinta inteiros por canto); 
II 	Os empregados de escrito'rjo tero aumento previsto nesta • 

cor1venço,pe1a jornada normal de trabalho,tornando corno ba- 

	

• 	 se do aumento, o sa1rio que percebiam na data da iltima ' 

	

* 	 convenço. 

C1usu1a 9 - Os profissionais constantes desta convenço,inclusjve 	os 
serventes quando trabalharem em halancinhon e COnf'eCÇO de 
torres e elevadores de serviço,tero o aumento previsto nes 
te convenço, e rnaic e acrrscirno de 20% (vinte inteiros por 
cento); 

Clusu1a lOa- A partir de IQ de maio de 1978 a 30 da abril de 1979,os sa 

lrios dos empregados da cateçjoria,passaro a vigorar nas' 
seguintes bases: 

Categoria A passará a merceber 8,96 (oito cruzeiros e no-
venta e seis centavos) por hora,ou seja,o sala'rio anterior 

de L%,44 (seis cruzeiros e quarenta e quatro centavos) a - 

crescido de 39% (trinta e nove inteiros por cento);catego.., 
ria 8 passara a perceber í310,93 (dez cruzeiros e noventa e 
tres centavos)por hore,ou seja,o salrio anterior de S7 9 86 
(sete cruzeiros e oitenta e seis centavos) acrescido de 
39 1

" ( trinta e nove inteiros por cento)4 
Clusula ll 	Sero feitas as cornpensaçs dos aumentos expontneos cabi 

vais na forma da legislaço vicentc; 

Clusula 12- Uma vez anotada na Carteira Profissional a categoria do 

pregario,atravs do salrio recehido,no porJmrá haver alte... 
raçes mesmo Por outra firma ou sob alegaço de estar o pro 
fissional,prestar,do serviços de outra categoria,ressajvada 
a hiptese de promoçao do trabalhador; 

sula 	A partir de vceua da presente convenço até o seu trmi 
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no,os emprecjadores f'iaerao obrigados a descontarem dos 

rios das seus eregados sindicalizados ou no,rnencionarJo 

na orosente 	nvaaço, nis lusuias 14 a 79 a irnportncia 

de 30,0;0 (oItonu cruzeiros), encarregados e mestres de o 

o 
	 bras a importncia de [120,00 (cootc e vinte cruzeíros)LL 

serventes a impertncia de 20,00 (vinbe cruzeiros),os au> 

liares de escritrio a importníca de 2OOO (vinte cruze 

ros) e demais oscriturrios e inpc tniu se [50 1,00 (cincr 

enta cruzeíros),a favor do SirdLcto suscitante,para aten 

der as despesas com anp1i3lço da sede4nsta1aço de curaos 

profissionais,conservaço dos novas 	uipcs odontol ó gicod e 

mdicos, aqu±siç& de usui enentos o desposas com materiais 

tu io na f'orma prevista rios artiqos 51. letra 11 e 11 9 462,514 e 

545,pararafo ni i letra b" da CLT; 

Os enpregadnrs: -)notrao o desconto na Carteira Profissio 

nal dos emorogacos registrados na firma na data desta 

convenç ão,dentr-I,  do rJrao de 10 d!as,a contar de homologa 

ço da presents ':onvenço; 

§2Q — Para as empreqacs admitidos epcs a entrada em vigor destas 

convenço,at o eu t e~rmina,prevalecerã o prazo de 15 dias 

a contar da data de sua admisso,para a anotaço do descon-. 

to; 

— O recolhimento dos descontos acirna,ao Sindicato Profissio 

nal ser' feito rio ms subsequente ao desconto polos emprega 

dores,diretamente ao Banco do 5rasi1,Agncia Central de Go- 

nia,para esse fim o Sindicato suscitante fornecera as gui- 

s de recolhimento em quatro vias,sendo que a primeira e 

quarta vias fícero em poder do errprogador,que remeterá uma 

ao Sindicato e as duas restantes r'  soder cio Banco do Bra 

si].; 

Cluau1a 14- A diferença salarial decorrente da presente convenço deve-

ra ser paga,no prme1rC pagamento que ocorrer apos o regis-

tro da convenço na DRT,ficando sujeita a uma multa de 10% 

(dez inteiros por cento),se o referido pagamento na for 

feito dentro do prazo de 30 dias e pago ao empregado junta-

mente com a dieronça salarial; 

g1usu1a 159- Ao empregado inoicado pelo Sindicato da classe,para partic 

par de cursos s 	nt.rasP da C. tegori a suspeflSao do 	i-. 
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trato Laboral,considerarldo-sO o perodo de at'astamento 

serviço efetivo,sem qualquer anus para o ernpregador,no pra- 

zo mínimo 	de 30 	e rn&xirno. de 65 dias,comprOffletefldO-5 	este 	a 

assegurar-lhe,quando do retorno do empregado,acargo,Vaflta - 

qens e funço em que se encontrava investido o empregado; 

Cl&isula 16 	-Os empregadores ficam obrigados a aceitarem os Atestados N1 

dicos e OdontolgiCOs f'ornecídos pelo Sindicato,para o 	fin a  

de abono de falta, excetuando dessa obrigaço as firmas 	que 

possuirem o Serviço Mdico poprio,no estando dentro desse 

excesso o Atestado do Serviço OdontolQiCO,dBSde que no 

dado aos mesmos atestados efeito retroativo; 

Cl&jsula 17 	— 	
assegurado ao empregado estudante,aboflo de faltas nos di- 

as de provas e exames em esthelocinent0 de ensino oficial 

ou reconhecido,at 	6 	(seis) 	t'altas por ano,desde que compro 

ve a realizaço dos exames,e mensalnente,assiduidade 3s au- 

las; 

Clusula 18 	- 	vedado o contrato de expex1ncia para osempregados que 

provarem o exercício da funQo que vai ocupar,por mais 	de 

um ano,mesmo descontnuo,em outras Empresas,coflforme anota- 

çes em suas Carteiras do Trabalho; 

Clusul8 l9 	Ocorrendo a demisso de cualquer empreqado,por qualquer mo- 

tivo,a Empresa fornecera ao empregada demissiaririo decla - 

raço de rondimerttos,Para efeito de doclaraço de Imposto 

de Renda, 	e o Atestado de Afastamento e Salrio-AAS,para 

rins de benefciOs no INPS; 

Ciusula 20 	-Todo pagamento efetuado aos empregados, seja por semana,qui 

zena ou mensal,dever 	ser feito com comprovante dado ao em 

pregado,pelo empreoador,meflcioflafldo o período de trabalho 	e 

distribuindo horas normais,horas extras e total recebido; 

a 
Clausula 

—  
21 	-As vantagens desta convençao,n —aO tereo efeito retroativo pa 

ra os empregados que foram desvinculados da Empresa,at 	a 

data de sua homologaço; 

Clusula 22 	-Os empregados que prestarem 	
erviç•os para firmas que tenham 

01 

matrizescritriO,fi1ia1 ou 	'ubescritriO5 nesta capital e 

que contratarem empregados 	. 	jurisdiço do 5indicat3 Profls 

sional e enviados a outra 	ca iidade,teraO,C0m0 faro compe- 

tente, 	o do Coinia,CaPitai do Estado de Gois. 

As 	am a presente convenço,P8ICS ciaocs representativas, 

Coinia,2 	de maia de 1.97e 
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A presn e Convnçn C1etiva de 	Ta1h, 	inseria en cinco 

clnas, 	criOad. 	e 	autent,.tcdas neta OIeoaci, 	fo 	acuJ 	re1strr, 

e aruiVecia nesta data, 	cm a nbervaçc de 	'nu, e'jta DRT con.icer 	ne- 

la a c1uu1a 1€, 	or ent,nd-la i1*gaI 	ivi 	de 	'untos 	Srcic.:- 

ca D, 	'cia , 9iOnaI cc 	Tb jo  en 	Cois, 	1.Lria, 	5 	ce 	junho 

Substo. IST. 	Data 	suera. 

da Di#t 	
c - 	- 

rçae Jezrra Lima, 

ieçaco 	ioaI 
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liIWCRTØ DOS TR 8PUIIDØRES nn InGúSTRIR OR (URSTR1CO CRHL EE 
Fundado em 5/4/137 e Ieconheetdo pcÚ M.T.1'. 1)eret0 no 1.402 de 5/7/1939 

Sede Próprie - ua Uno n 	2: - Critro 
Caixa Posta' no 	-- ien,: 2si - 2.-423 - 225-443 

GOJANIA - UOLSS 

Goinia,07 de junho de 1978 

OF.CIRCULAR N9 012/73 

co Sindicato dos Trab.na Ind.da Construço Civil de Goinia 

s Empresas Construtorav de Coinia 

E: 5 T A 

a 

• 	5SJNTG': Carreço de erro de valores constante na C1usula 10 do 

Termo da Convanço Coletiva do Trabalho 

Prezados Senhores: 

O presente OfaCircular tem a finalidade de corriqir erro 

Je valores constante na Clusu1a lO do Termo da Eonvenço coleti-

Jo Trabalho em anexo. 

O erro se deu onde se l que a Gatesoria "9" passara 	a 
ercober 1 0,93 (dez cruzeiros e noventa e tres centavos) por hor; 

vu seja,o saJrio anterior de 7,E36 (sete cruzeiros e oitenta e se 

is. ceetevos)acrascido de 39% (trinta e nove inteiros por cento). 

A REDAÇO DEiE SER I SEGUINTE: 

A Catoqoria "8" passar o perceber c:U0,10 (dez cruzeiros 

e dez centavos) por hora,ou seja,o salrio anterior de M 1 26 (sete 
cruzeiros o vinte e seis centavos) acrescido de 39% (trinta e nove 
inteiros por cento). 

o 	 Aprcveitamos ao ensejo para reiterar a 1I.Ss.,os nossos' 
votos de estima e consideraces. 

/ 

Pa 

tenciosamente, 

no 	Joao tira Duarte 
5ocretrjo de Administraçao 

/ 
/ 

/ 	
------ , 

nizio Limes Garbosa 	 Vitor Costa Filh/ 
Secrotrio do Relaçes 	 Secretrio de Finanças 
o Trabalho 

,- 	--í 
Josr Btodito Monteiro 

Assessor 43 uridico 
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Poo 	JucIÂRuED 
JUSTIÇA EDO TRAaALHO 

:A4TO 

IY 	GcIj;L 

Mandado nq 	167/78 

Proeeso flQ 1.305/78 

MANDADO DE NOTIFÍCAÇÃO 

o ouros 	Darcio cuiniares juiz doTrba1hu - 

Freeldento da 	Junta 	de Conciliação Julgamecto do 

na forma dai i. 	ote. 

MAEDA, ao OficIal de Justiça, a qeo coubir por distr ihuïçáo, 

que, à vista do presente mondado, estando dovIdaflent-3 aoeinado em seu 

cumprimento se dirija à BR-153 Kni-2,5 
BaIro 	 ,, nesta Capital. 

e senão aí, notifique Ji'i S—U3IZÇO E .MOLDXS. para 

que ,compareça perante a 	Junta de Conoiiiaçáo e Julgamento de Belo 

iM26 - 	 no dIa 09 de agasto 
do 	97 8 	às 1320 horas, a fIm de responder aos têrmoo da 

reoismaço postulada por 'rancisco odrigues do Vale 
e cujo Inteiro t.eõr consta da cópia cm anexo, ficando o referido reclamado 

ente de que deverá oferecer as provas que julgar neeessárias eonstant 

de documentos ou teatemunhas estas no máximo de 3 (treis) e de que seu mdc 

iomparecimonto à. referida audiência iportard no julgamento da questão à 

sua revelia e eonfisso quanto a matória de fato, 	emdo-lh 	facultario 

f azer . so  aubstituirpelo gerente ou qualquer preposto que tenha conhecimento 

do fato e cujas declaraçee obrigerão o preponente. 

O QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI 

Eu, 	 Chefe de Secretaria 

datflograiei e subscrevi o pr3sent.e 	iàdo aos 26 	dias do mês de 

ii 
1 

julho 	de L97 8 

1- M A -. 1.- 6 

/MkflI. 

Jui  ft . 

E 	1 
s do Trabalho 

OÁc,o 
GUIM,ç; 

LL 

URÀS - Urban4ço e Pr cddttos Lida 

..---'............................... ......... 

SE  . ~:Ãó PESSOAL 

/J 
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	 FRANCISCO RODRIGtJES DO VALE 

URBRL$-TJRBÃNIZAÇXO E PREI40I3ÂD0S LTDA. 

0 
	

1.305 	78 

JQ 	 AGOSTO 

KM-2,5 - 

NOTIFICAÇO 

REGINÂLDO DAS NEVES ALVFJS 

RECEBEU A 

10,30 

8 

a R.SCLA114ADA  

J 	 : ur4r j 

GOINIÂ, 01 DE AGOSTO DE. 1978 

I1 
e 
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PUL)LR J1JD1L'/tRI0 	JiibIÇA DO THiBALHO 	34 Regiac 

Ata da audincia realizada ao processo n  

Aos fl 	dias 	do ms 	de do ano de 	197 	, 

horas, 	em sua sede, 	reuniu-se a Junta de Conciliaço e Julqamen- 

4. sob a Presidncia do MM. 	Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os srs  

representante dos empregadores e 	
i 

Vogal representante dos empregados, para itrJçT. 

reclarnaÇao ajuizada por 	I -  

contra 

relativaa 

no valor de Cr 

\ioal 
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